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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, Sr. HERNANDES ORTIZ, e ao Secretário Municipal de Finanças, Sr. EMERSON NANTES DE MATOS, solicitando que o município de Nova Andradina seja incluído no programa “CIDADE EMPREENDEDORA”, realizada pelo SEBRAE/MS e a ASSOMASUL. 

JUSTIFICATIVA
O Programa “Cidade Empreendedora” é realizado pelo SEBRAE/MS com parceria da Assomasul. O programa tem como objetivo recuperar os municípios que ainda sofrem com o efeito da pandemia, considerando que a esta veio como aceleradora do processo de mudança, com adequação de pequenos negócios para uma nova realidade. Ademais, o programa traz a possibilidade de que o Município e os munícipes criem novos instrumentos legais, jurídicos e inovadores para desenvolver e aprimorar seus negócios trazendo, assim, novas oportunidades de investimentos para o município.

Nova Andradina, 04 de Fevereiro de 2021.
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